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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

MUNICÍPIO DE IOMERÊ 

N° 51/20224 

 

A Prefeitura Municipal de Iomerê, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o n° 

01.612.744.0001.20, com sede na Rua João Breda, n° 500, centro, neste ato representado pela 

Prefeita Municipal Luci Peretti, considerando o julgamento da licitação na modalidade de 

pregão, na forma eletrônica, para registro de preços n° 51/2024, processo administrativo n° 

112/2024 RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, 

de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), 

atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas 

constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e demais decretos municipais.  

 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de 

mobiliários, especificado(s) no Termo de Referência, do edital de Licitação nº 30/2024, que é 

parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, 

independentemente de transcrição 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de 

cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) encontram-se 

anexas a esta ata: 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como 

anexo a esta Ata. 
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3. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES 

3.1. O órgão gerenciador será a secretaria de Saúde.  

 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1.  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou 

desta contratação direta, conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos 

preliminares. 

4.11. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro 

dia útil subsequente à assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a 

anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 

próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 

financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano 

plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação 

da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou 

pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de 

empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de 

validade da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 

observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 

seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 

observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao 

máximo previsto no edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, caso previsto no edital, na forma de anexo, o registro dos 

licitantes ou dos fornecedores que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 

adjudicatário, observada a classificação da licitação; e  

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de 

reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem 

reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem 

sua proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o 

item 5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 

remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 

hipóteses previstas no item 9. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado e ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
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5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem 

classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata 

de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso 

de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 

nº 14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 

mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do 

prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 

disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, 

observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo 

e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos 

termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual 

atualização nos termos do edital ou do aviso de contratação direta, poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 

preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à 

obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 

condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização 

de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 
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6.  ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-

se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da 

ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 

14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 

ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

registrados;  

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 

2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previstos para a contratação;   

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 

definidos para a contratação. 

 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para 

negociar a redução do preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor 

será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de 

penalidades administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços 
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aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu 

registro cancelado.  

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 

ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção 

de contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e 

às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que 

avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração 

contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 

não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer 

ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente 

que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize 

o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o 

fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do 

seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 

2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item 

anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto 

no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 

ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas 

cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 
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7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 

preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade 

gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados 

pelo mercado. 

7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que 

tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração 

do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o 

disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de 

preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as 

entidades participantes e não participantes do registro de preços. 

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende 

contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade 

não participante, serão observados os limites previstos lei. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, 

com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade 

participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos 

quantitativos informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito 

Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de 
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preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 

fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 

8.3, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do 

remanejamento. 

 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 

pela Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado. 

9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 

da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo 

de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, 

mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 

contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por 

despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e 

da ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a 

ordem de classificação. 
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9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde 

que devidamente comprovadas e justificadas:  

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se 

tornar superior ou inferior ao preço registrado. 

 
10. CONDIÇÕES GERAIS 

10.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 

recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e 

demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO 

EDITAL. 

Iomerê, 29 de novembro de 2024. 

 

 

 

 

  
            LUCI PERETTI                                                 TIAGO KRONBAUER FRITZEN 
               PREFEITA                                                          REPRESENTANTE LEGAL  
 
 
 
 
 
 
 
 
             IVAIR CERON                                                                                   
    PROCURADOR JURÍDICO                                               ITACYR JOSÉ BRIDI  
            OAB/SC 37099                                                        FISCAL DO CONTRATO 

 



 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IOMERE/SC 

PREGAO ELETRONICO N.º 30/2024 

 

 

PROPOSTA DE PREÇOS 
 

Item Qtd Descrição 
Marca 

Modelo 

Valor 

Unitário 
Valor Total 

08 15 

Caminha Infantil Empilhável - Caminha 
infantil empilhável. As duas cabeceiras 
devem ser inteiriças, formadas por uma 
única peca, produzidas em polipropileno, 
com dimensões mínimas de 60 cm largura 
x 13 cm profundidade x 15 cm altura. o 
produto deverá ser atóxico, não propagar 
chamas, anti uv, apresentar excelente 
acabamento, sem rebarbas e bordas 
cortantes. deve conter drenos que 
permitam a lavagem e higienização total. 
deve conter compartimento para receber 
de forma firme e segura a estrutura de 
mosquiteiro. ponteiras de borracha 
antiderrapante fixadas de maneira que 
não se solte facilmente das cabeceiras. as 
duas estruturas laterais devem ser em 
tubos de alumínio. espessura mínima das 
paredes do alumínio: 1,50mm. liga 6063 
de tempera do alumínio: t5. a Caminha 
Infantil Empilhável - Caminha infantil 
empilhável. As duas cabeceiras devem 
ser inteiriças, formadas por uma única 
peca, produzidas em polipropileno, com 
dimensões mínimas de 60 cm largura x 13 
cm profundidade x 15 cm altura. o produto 
deverá ser atóxico, não propagar chamas, 
anti uv, apresentar excelente 
acabamento, sem rebarbas e bordas 
cortantes. deve conter drenos que 
permitam a lavagem e higienização total. 
deve conter compartimento para receber 
de forma firme e segura a estrutura de 
mosquiteiro. ponteiras de borracha 
antiderrapante fixadas de maneira que 
não se solte facilmente das cabeceiras. as 
duas estruturas laterais devem ser em 
tubos de alumínio. espessura mínima das 

CRESCER  

LUXO 
R$201,00 R$3.015,00 



 

 

paredes do alumínio: 1,50mm. liga 6063 
de tempera do alumínio: t5. a área de 
repouso deve ser composta por um leito 
de rede confortável e arejada, vazada, 
confeccionada em tecido 100% poliéster 
empastado em pvc, com espessura 
mínima de 0,51mm e gramatura mínima 
de 310g/mÂ² anti fungo, anti uv, anti 
oxidante, isento de f-talatos, não 
propagador de chamas, antitranspirante e 
lavável. alta resistência a peso, 
suportando até 50 kg. as laterais devem 
ser soldadas de maneira uniforme e 
resistentes a tração. o conjunto deve estar 
bem montado, de forma segura, firme e 
bem tensionado, sem imperfeições, como 
ondulações no leito ou ainda o efeito de 
"barriga" no centro da caminha. a cama 
não deve conter fechamento em velcro e 
nem pequenas peças que possam se 
soltar facilmente. todas as peças devem 
se encaixar perfeitamente, não sendo 
permitido espaços e folgas entre os 
componentes. a cama deverá ser 
entregue montada. a cama empilhável e 
composta por módulos, este sistema 
permite que todos os seus componentes 
sejam repostos, medidas mínimas :135 
cm comprimento x 60 cm largura x 15 cm 
altura. garantia mínima 12 meses. 

 
 
Prazo de validade da proposta: 60 dias OU conforme edital 
Prazo de Garantia: 12 meses OU conforme edital 
Prazo de Entrega: conforme edital 
Pagamento: mínimo conforme edital 

• Nos preços propostos estão inclusos todos os custos e despesas, encargos e 
incidências, diretos e indiretos, inclusive IPI ou ICMS, se houver incidência, não 
importando a natureza que recaiam sobre o fornecimento do objeto da presente 
licitação, inclusive o frete, a carga e descarga, que ocorrerão também por nossa 
conta e risco. 

•  Declara conhecer os termos do instrumento convocatório, estar ciente de que, 
neste ato, deverá estar regular perante a Seguridade Social (INSS) e FGTS, 
obrigações sociais e trabalhistas, bem assim, atender a todas as demais exigências 
de habilitação que rege a presente licitação e seus anexos integrantes, mantendo 
todas as condições até o término do futuro contrato. 



 

 

•  Declaramos que esta proposta, nos termos do edital, é firme e concreta, não nos 
cabendo desistência após a fase de habilitação, na forma da lei do srt. 43, § 6º, da 
Lei nº 8.666/93, com suas alterações. 

•  Concordamos com todas as exigências do Edital 
 

 

DADOS PARA CONTRATO 

 

 

Proponente: ALFA LICITAÇÕES LTDA  

CNPJ: 22.609.215/0001-47 

Endereço: Rua ARCO IRIS, 502 - RAINHA DA PAZ 

Cidade: Itapiranga-SC  

CEP:89896-000 

Sócio Proprietário: TIAGO KRONBAUER FRITZEN 

Dados bancários: CONTA:16958-3 AGENCIA:0306 

Banco:SICREDI-748  

Fone: (55)98117-9681 

E-mail: tiagofritzen87@gmail.com 

    

 

 

Declaramos, caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, comprometemos a assinar 

a Ata de Registro de Preços no prazo determinado no documento de convocação, 

e, para esse fim, fornecemos os seguintes dados: 

 

               

Proponente: ALFA LICITAÇÕES LTDA  

CNPJ: 22.609.215/0001-47 

Endereço: Rua ARCO IRIS, 502 - RAINHA DA PAZ 

Cidade: Itapiranga-SC  

CEP:89896-000 

Inscrição Estadual Nº 257.669.655 

Inscrição Municipal:2051  

Alvará Nº 590/2023 

Nº do telefone (55) 98117-9681 

E-mail da empresa: tiagofritzen87@gmail.com 

Dados bancários:AGENCIA:0306 CONTA:16958-3 

Banco:SICREDI-748  

 



 

 

 

Nome do representante legal autorizado para assinatura da Ata de Registro de Preços: 

TIAGO KRONBAUER FRITZEN 

Função do Representante Legal: Proprietário  

Endereço: Rua Arco Iris, 502, Itapiranga/SC 

Cidade: Itapiranga-SC CEP:89896-000 

Carteira de Identidade: nº 9077523653 

CPF: 010.248.180-63 

 

 

 

 

Itapiranga,28 de novembro de 2024 

 

 

 

 

 

 

 

_____________________________________ 

ALFA LICITAÇOES LTDA 

ASSINATURA DIGITAL 

 

 

 

ALFA 
LICITACOES 
LTDA:2260921
5000147

Assinado de forma 
digital por ALFA 
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LTDA:22609215000147 
Dados: 2024.11.28 
10:15:42 -03'00'
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